
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Fornecimento e instalação de telas sombreadoras em polietileno de alta densidade (PEAD), com 

proteção UV, incluindo sistema completo de fixação e tensionamento, a serem implantadas em diversos 

locais públicos do município, especialmente nos estacionamentos dos prédios municipais, conforme 

especificações técnicas deste Termo de Referência. 

1.2 O objeto é caracterizado como bem comum, uma vez que possui padrões de qualidade e desempenho 

usualmente encontrados no mercado, permitindo julgamento pelo critério de menor preço. 

1.3 O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois é possível estabelecer, por 

intermédio de especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao 

objeto, de modo que é possível a decisão entre os produtos ofertados pelos participantes com base no 

menor preço. 

1.4 A contratação será realizada por lote único, contemplando os 5 (cinco) itens de telas sombreadoras, 

em razão da natureza integrada do objeto, que envolve fornecimento de materiais, sistema de fixação, 

tensionamento e instalação completa. O parcelamento poderia comprometer a compatibilidade técnica 

entre os componentes, gerar dificuldades de responsabilização quanto à qualidade final da instalação e 

aumentar o risco de incompatibilidades entre materiais, métodos de montagem e padrões de execução. 

1.5 Descrição do objeto: 

 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição UN QTDE 
Valor 

Unit. 
Valor Total 

01 

Telas 7.00x3.50 m - confeccionadas em polietileno de alta 

densidade (PEAD), trama tipo Raschel, com gramatura 

mínima de 200 g/m², contendo aditivos de proteção UV, 

coloração incorporada ao polímero e material atóxico, 

garantindo resistência mecânica, durabilidade e 

estabilidade da cor. As telas deverão permitir circulação de 

ar, reduzindo o acúmulo de calor, possuir costura dupla, 

reforço triplo nas quinas, ilhoses galvanizados e sistema de 

tensionamento composto por cabos de aço galvanizados 

(mínimo 5 mm), esticadores e acessórios equivalentes. 

Fornecimento integral dos materiais, instalação completa, 

tensionamento adequado e entrega em pleno 

funcionamento. 

UN 03 3568,33 10.704,99 

02 

Telas 4.60x4.60 m - confeccionadas em polietileno de alta 

densidade (PEAD), trama tipo Raschel, com gramatura 

mínima de 200 g/m², contendo aditivos de proteção UV, 

coloração incorporada ao polímero e material atóxico, 

garantindo resistência mecânica, durabilidade e 

estabilidade da cor. As telas deverão permitir circulação de 

ar, reduzindo o acúmulo de calor, possuir costura dupla, 

reforço triplo nas quinas, ilhoses galvanizados e sistema de 

tensionamento composto por cabos de aço galvanizados 

(mínimo 5 mm), esticadores e acessórios equivalentes. 

UN 8 2320,06 18.560,48 



 

 

 

 

 

 

 

1.6 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 3563 

de 2023. 

1.7 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão da Ordem de 

Fornecimento integral dos materiais, instalação completa, 

tensionamento adequado e entrega em pleno 

funcionamento. 

03 

Telas 7.50x5.00 m - confeccionadas em polietileno de alta 

densidade (PEAD), trama tipo Raschel, com gramatura 

mínima de 200 g/m², contendo aditivos de proteção UV, 

coloração incorporada ao polímero e material atóxico, 

garantindo resistência mecânica, durabilidade e 

estabilidade da cor. As telas deverão permitir circulação de 

ar, reduzindo o acúmulo de calor, possuir costura dupla, 

reforço triplo nas quinas, ilhoses galvanizados e sistema de 

tensionamento composto por cabos de aço galvanizados 

(mínimo 5 mm), esticadores e acessórios equivalentes. 

Fornecimento integral dos materiais, instalação completa, 

tensionamento adequado e entrega em pleno 

funcionamento. 

UN 02 3863,97 7.727,94 

04 

Tela 7.50x4.50 m - confeccionadas em polietileno de alta 

densidade (PEAD), trama tipo Raschel, com gramatura 

mínima de 200 g/m², contendo aditivos de proteção UV, 

coloração incorporada ao polímero e material atóxico, 

garantindo resistência mecânica, durabilidade e 

estabilidade da cor. As telas deverão permitir circulação de 

ar, reduzindo o acúmulo de calor, possuir costura dupla, 

reforço triplo nas quinas, ilhoses galvanizados e sistema de 

tensionamento composto por cabos de aço galvanizados 

(mínimo 5 mm), esticadores e acessórios equivalentes. 

Fornecimento integral dos materiais, instalação completa, 

tensionamento adequado e entrega em pleno 

funcionamento. 

UN 01 3723,97 3.723,97 

05 

Tela 15.00x5.50 m - confeccionadas em polietileno de alta 

densidade (PEAD), trama tipo Raschel, com gramatura 

mínima de 200 g/m², contendo aditivos de proteção UV, 

coloração incorporada ao polímero e material atóxico, 

garantindo resistência mecânica, durabilidade e 

estabilidade da cor. As telas deverão permitir circulação de 

ar, reduzindo o acúmulo de calor, possuir costura dupla, 

reforço triplo nas quinas, ilhoses galvanizados e sistema de 

tensionamento composto por cabos de aço galvanizados 

(mínimo 5 mm), esticadores e acessórios equivalentes. 

Fornecimento integral dos materiais, instalação completa, 

tensionamento adequado e entrega em pleno 

funcionamento. 

UN 01 10.128,33 10.128,33 

06 

Tela 4.00x3.00 m - confeccionada em polietileno de alta 

densidade (PEAD), trama tipo Raschel, com gramatura 

mínima de 200 g/m², contendo aditivos de proteção UV, 

coloração incorporada ao polímero e material atóxico, 

garantindo resistência mecânica, durabilidade e 

estabilidade da cor. As telas deverão permitir circulação de 

ar, reduzindo o acúmulo de calor, possuir costura dupla, 

reforço triplo nas quinas, ilhoses galvanizados e sistema de 

tensionamento composto por cabos de aço galvanizados 

(mínimo 5 mm), esticadores e acessórios equivalentes. 

Fornecimento integral dos materiais, instalação completa, 

tensionamento adequado e entrega em pleno 

funcionamento. 

UN 01 2.180,00 2.180,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 53.025,71 



 

 

Serviço/Fornecimento. 

2 JUSTIFICATIVA 

Trata-se de processo licitatório visando à substituição e instalação de telas sombreadoras em diversos 

espaços públicos, sendo a maioria localizada nos estacionamentos dos prédios municipais. As telas 

atualmente existentes encontram-se desgastadas pela ação do tempo e pela exposição contínua ao sol e às 

intempéries, comprometendo sua funcionalidade, segurança e conforto dos usuários. 

A contratação tem por finalidade garantir sombreamento adequado, proporcionando maior conforto 

térmico a servidores e munícipes, além de contribuir para a preservação de veículos e do patrimônio 

público. 

 

A substituição das telas é necessária para: 

 

• Proteção de veículos e usuários, reduzindo a incidência direta da radiação solar; 

 

• Preservação do patrimônio público e particular, minimizando danos causados pelo sol intenso; 

 

• Segurança, evitando riscos de rompimento ou desprendimento de materiais deteriorados; 

 

• Funcionalidade dos espaços públicos, assegurando melhores condições de uso dos 

estacionamentos e áreas de circulação; 

 

• Durabilidade do investimento, mediante instalação de materiais com proteção UV e adequada 

resistência às intempéries. 

 

Dessa forma, a contratação mostra-se essencial para manter a adequada funcionalidade dos espaços 

públicos, promovendo conforto, segurança e valorização dos prédios municipais. 

 

3 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

executar o fornecimento e a montagem dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

3.1.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material 

solicitado; 

3.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 

3.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

3.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 

especialmente designado para tanto; 

3.1.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência; 

3.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de 



 

 

Referência. 

3.1.8. Será designado o servidor fiscal de contrato responsável pela ordem de compra para promover 

o acompanhamento da entrega e montagem das telas, com fim de conferir no que forem necessárias 

as condições previstas neste termo de referência. 

 

3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

3.2.2. Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante comunicação escrita, 

através de correio eletrônico) preposto responsável por representar a contratada durante esse período; 

3.2.3. Efetuar a entrega e montagem das telas sombreadoras em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações constantes neste Termo de 

Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

3.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

3.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da notificação do contratante, o 

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

3.2.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

3.2.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega/montagem, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

3.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

3.2.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação. 

3.2.10. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos limites 

estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

3.2.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 



 

 

3.2.12. Realizar a montagem e instalação das Telas nos locais indicados pela Contratante, garantindo 

a estabilidade, segurança e pleno uso da estrutura. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA E MONTAGEM 

4.1 A Contratada será responsável pelo fornecimento e instalação completa das telas sombreadoras nos 

locais indicados pela Administração. 

A execução compreende: 

• Entrega de todos os materiais; 

• Montagem das estruturas (quando aplicável); 

• Instalação das telas; 

• Fixação e tensionamento adequados; 

• Ajustes finais e entrega em pleno funcionamento. 

Os serviços deverão ser realizados por profissionais habilitados, observando-se as normas técnicas de 

segurança aplicáveis. 

Após a instalação, deverá ser realizado teste de funcionalidade, com verificação do correto tensionamento 

das telas e estabilidade do conjunto, acompanhado por representante da Contratante. 

 

GARANTIA 

4.2. A Contratada deverá fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses para as telas e sistema de fixação, 

cobrindo defeitos de fabricação, materiais e instalação.  

4.2.1. Manutenção Corretiva (Garantia): Em caso de falhas ou defeitos cobertos pela garantia, a 

Contratada deverá providenciar o reparo ou a substituição de peças/componentes em um prazo máximo 

de 30 dias corridos a partir da notificação da Contratante. 

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O recebimento provisório será mediante o registro de recebimento do(s) objeto(s) pela 

Fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade. 

5.2. O recebimento definitivo será mediante recibo, em até 15 (quinze) dias corridos após o 

recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência, incluindo a montagem completa e funcional das telas sombreadoras, 

ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

5.3. O Recebimento Definitivo do material não exclui a responsabilidade da contratada por vícios de 

qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente. 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em até 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.5 A Contratada deverá fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses para as telas, estruturas e 

sistema de fixação, cobrindo defeitos de fabricação, materiais e instalação. 

5.6 Em caso de falhas cobertas pela garantia, a Contratada deverá realizar os reparos ou substituições 

necessárias no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, sem ônus para a Administração. 

 



 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 



 

 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.   

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 

de até 5 dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 



 

 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  



 

 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21 Será de responsabilidade da contratada, o pagamento de eventuais tarifas bancárias cobradas 

pelo serviço de transferência TED/DOC, as quais serão descontadas do valor do pagamento efetuado 

em favor da contratada.  

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

8.2. O fornecimento do objeto não será parcelado.  

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e outros que julgar pertinente para averiguar a existência de 

impedimentos em contratar com a Administração Pública. 

 

8.3.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)


 

 

8.3.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.3.4 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

8.3.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado por falta de 

condição de participação. 

 

8.3.6 No caso de inabilitação será analisada a proposta classificada em segundo lugar seguindo 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.4 Os documentos de habilitação exigidos neste termo de referência deverão ser 

encaminhados pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contadas a 

partir da convocação feita pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

 

8.4.1 O prazo poderá ser prorrogado por solicitação formal e justificada do licitante, desde que 

formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

 

8.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

8.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

8.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

8.8 Os licitantes deverão anexar no sistema do pregão eletrônico no tempo hábil a 

documentação relacionada nos itens a seguir, COMO CONDIÇÃO PARA SUA HABILITAÇÃO: 

 

8.8.1.Habilitação Jurídica:  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

   8.8.2.Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela SECRETARIA da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 01/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

c)Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e/ou Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f)Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

g)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante; 

h)Os licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

i)Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, empresa de pequeno 
porte, ou sociedade cooperativa mencionada no artigo 34 da Lei nº 11.488 de 2007, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação;  

8.8.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a)  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial e demonstração contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

exigíveis, apresentados na forma da lei, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).  

     - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 



 

 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

    -  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.  

  -    As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

 -    Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados:  

-  Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial;  

- Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com 

os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  

- Microempreendedor individual e Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006: deverão apresentar fotocópia do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis, devidamente assinadas pelo contador e pelo sócio administrador; 

- O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis também poderão ser disponibilizados via 

Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do 

Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED). 

  -    As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

  -   Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

  -   Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

8.8.4. Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares (transporte intermunicipal de 

passageiros) de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 



 

 

 

9.8. O custo estimado total da contratação é de R$ 53.025,71 (cinquenta e três mil, 

vinte e cinco reais e setenta e um centavos) conforme custos unitários apostos no Anexo I. 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.8. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Lagoa Dourada. 

 

10.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações no ano de 2026: 

 

 

02.002.000 04 122 0015 1004 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, Ficha: 24, Fonte: 

1500 = R$ 8.369,49 

 

02.003.001 10 122 0034 1042 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, Ficha: 41, Fonte: 

1500 = R$ 5.000,00 

 

02.003.001 10 301 0036 1044 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, Ficha: 54, Fonte: 

1500 = R$ 39.656,22 

 

 

Município de Lagoa Dourada, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

Lidiane das Mercês Andrade Melo  

Secretária Municipal de Planejamento 


